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TERMO DE CANCELAMENTO DO ITEM Nº 33 CONSTANTE NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 603/2024, CUJO OBJETO 

É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE 

ESPECIAL – VOL. I – DE “A” A “C” E PRODUTO DE CANNABIS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 

ICISMEP E A EMPRESA ACÁCIA COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua 

Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de Bicas, Estado 

de Minas Gerais, neste ato representado por seu diretor institucional Eustáquio da Abadia 

Amaral e a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Rua 

Citlog, n.º 333, Bairro Aeroporto, no Município de Varginha - MG, CEP: 37.031-090, Fone 

(35) 3690-1150, e-mail pregaoeletronico@acacia.med.br, inscrita no CNPJ sob o n.º 

03.945.035/0001-91, Inscrição Estadual n.º 707.088.401.00-16, neste ato representado por 

seu procurador Sr. Rodrigo Rezende Ferreira, inscrito no CPF sob o nº 009.880.636-03 e 

portador da Carteira de Identidade n° 8192155, expedida pela SSP/MG, considerando os 

documentos constantes nos autos do Processo Administrativo nº 136/2024, resolvem 

firmar o presente termo de cancelamento, em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 

O objeto do presente termo é o cancelamento do preço registrado para o item nº 33, 

constante na Ata de Registro de Preços nº 603/2024. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO CANCELAMENTO 

 

Conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 136/2024, publicada 

no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 22 de novembro de 2024, fica cancelado o 

preço registrado para o item n° 33 (carbonato de lítio - 300mg), constante na Ata de 

Registro de Preços n° 603/2024, oriunda do Processo Licitatório n° 47/2024, Pregão 

Eletrônico (SRP) n° 36/2024. 

 

Parágrafo único: O presente cancelamento não abrange as autorizações de fornecimento 

emitidas em período anterior ao dia 08 de outubro de 2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Ata de Registros de Preços. 

 

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, por intermédio de seus 

representantes legais, assinam o presente Termo de cancelamento na presença das 

testemunhas a seguir. 

 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, _____ de __________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL 
DIRETOR INSTITUCIONAL DO 

CONSÓRCIO ICISMEP 

RODRIGO REZENDE FERREIRA  
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA 
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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de Gestores e Fiscais de 
Contrato. Geraldo Rodrigues do Carmo, Diretor de Gestão em Saúde, faço saber, 
nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da presente publicação, 
que a empregada pública Fernanda de Oliveira dos Anjos fica designada como 
Gestora (Ambulatorial/Cirúrgico), que o empregado público Jette Jeverson 
Teles fica designado como Fiscal Técnico Administrativo (Ambulatorial/
Cirúrgico), que a empregada pública Sabrina de Souza Gonçalves fica 
designada como Fiscal de Faturamento/Financeiro (Ambulatorial/Cirúrgico), 
que a empregada pública Milena Cristina dos Santos Ferreira Oliveira fica 
designada como Fiscal Assistencial (Ambulatorial/Cirúrgico), que a empregada 
pública Ana Gabriele Izarias de Faria  fica designada como Fiscal Assistencial 
(Ambulatorial/Cirúrgico), que a empregada pública Miriam Freitas Nogueira 
Anastácio fica designada como Gestora (Gestão de Unidades), que a 
empregada pública Stela da Silva Pereira Diniz fica designada como Fiscal Técnico 
Administrativo (Gestão de Unidades), que a empregada pública Bárbara Cristina 
Ribeiro de Oliveira fica designada como Fiscal de Faturamento/Financeiro 
(Gestão de Unidades), que a empregada pública Caroline Ramos dos Santos fica 
designada como Fiscal Assistencial (Gestão de Unidades), que a empregada pública 
Lorena Gabriela Campos Diniz fica designada como Fiscal Assistencial (Gestão 
de Unidades), que a empregada pública Vanilda da Silva Maia fica designada 
como Gestora (Serviços Médicos), que a empregada pública Selma Aparecida da 
Silveira fica designada como Fiscal Técnico Administrativo (Serviços Médicos), 
que a empregada pública Luciana Malta Ramos Oliveira fica designada como Fiscal 
de Faturamento/Financeiro (Serviços Médicos) e  que a empregada pública 
Paula Cristina dos Santos fica designada como Fiscal Assistencial (Serviços 
Médicos ). Estes são os gestores e fiscais designados do Contrato nº 38/2024. O 
contrato é decorrente do Processo Licitatório  n° 123/2024, Pregão Eletrônico n° 
91/2024, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços médicos, com possibilidade de disponibilização de pessoal, 
equipamentos, instrumental, estrutura e insumos, para atuação em toda a área de 
abrangência do Consórcio Público ICISMEP, de acordo com os valores, as 
especificações, as métricas e os padrões de desempenho e de qualidade 
estabelecidos no Termo e na Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde – 
TSPS. A responsabilidade do exercício da fiscalização supramencionada aplicar-
se-á a partir do início da vigência do    Contrato, sem prejuízo da execução 
de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O 
encargo permanecerá até o fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O consórcio retifica a publicação referente ao 
Pregão Eletrônico nº 113/2024, Processo Licitatório n° 150/2024, contida na 
edição n° 883, publicada em 11/12/2024, neste Órgão Oficial. Onde se lê: 
Abertura da sessão: às 10h do dia 07/01/2024. Leia-se: “Abertura da sessão: às 10h 
do dia 07/01/2025”. As demais disposições permanecem inalteradas. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 17/12/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O ICISMEP comunica a realização do 
Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 16/2023, Processo nº 99/2023, 
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2023, cujo objeto é prestação de serviços 
continuados de gerenciamento e fornecimento de vale alimentação/refeição para 
os funcionários do Consórcio ICISMEP. O instrumento formaliza a ampliação 
do saldo previsto no Edital de Chamamento Público nº 02/2023. Contratada:, 
Ifood Benefícios e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.157.312/0001-62. 
Signatário: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional do Consórcio 
ICISMEP. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação, 
com endereço em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna público o 
cancelamento do preço registrado para o item nº 18, constante na Ata de Registro 
de Preços nº 495/2024, oriunda do Processo Licitatório n° 46/2024, Pregão 
Eletrônico n° 35/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos injetáveis e insumos farmacêuticos – vol. III de “m” a 
“v”. Conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 135/2024, 
publicada no Órgão Oficial do Consórcio ICISMEP em 22 de novembro de 2024, 
fica cancelado o preço registrado para o item n° 18 (Omeprazol 40mg - pó 
liofilizado para solução injetável + diluente) constante na Ata de Registro de Preços 
n° 495/2024. Detentora do preço: Soma MG Produtos Hospitalares LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 12.927.876/0001-67. O presente cancelamento não 
abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período anterior ao dia 08 
de outubro de 2024. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP, e, representante da empresa. A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível no Setor de Licitação do Consórcio, 
sede em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna público o 
cancelamento do preço registrado para o item nº 33, constante na Ata de Registro 
de Preços nº 603/2024, oriunda do Processo Licitatório n° 47/2024, Pregão 
Eletrônico n° 36/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial – vol. I – de “A” a “C” e 

produto de cannabis. Conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 136/2024, publicada no Órgão Oficial do Consórcio 
ICISMEP em 22 de novembro de 2024, fica cancelado o preço registrado 
para o item n° 33 (Carbonato de lítio 300mg) constante na Ata de Registro 
de Preços supracitada. Detentora do preço: Acácia Comércio de 
Medicamentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.945.035/0001-91. 
O presente cancelamento não abrange as autorizações de fornecimento 
emitidas em período anterior ao dia 08 de outubro de 2024. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP, e, representante da empresa. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no Setor de Licitação do Consórcio, sede em Rua 
Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de 
São Joaquim de Bicas/MG, no  horário de 10h às 16h. Outras informações, 
telefone (31) 2571-3026, 9 8483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão 
Eletrônico nº 115/2024, Processo Licitatório n° 153/2024, conforme Lei Federal n° 
14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da 
sessão: às 10h do dia 09/01/2025. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de material de limpeza e outras utilidades de cozinha – 
parte I, letra A à letra L. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 17/12/2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Autorização da autoridade 
competente. Processo n° 126/2024 - Dispensa de Licitação n° 28/2024. 
Considerando o termo de referência, as informações e as justificativas, a 
manifestação do setor de contabilidade, o parecer do setor técnico, o parecer 
jurídico, a manifestação do setor de controladoria, bem como os demais 
documentos contidos nos autos do processo em questão, autorizo a 
dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de implantação de Sistema de Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos (GED) na modalidade SaaS incluindo 
hospedagem, manutenção, atualização, suporte técnico e consultoria em 
Alfresco Community. Os serviços serão prestados pela empresa Dotweb 
Serviços e Coordenação Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
05.387.040/0001-51. O valor do Contrato será de R$ 17.860,00 (dezessete mil e 
oitocentos e sessenta reais). A dispensa de licitação em comento se fundamenta 
no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. As despesas decorrentes da 
contração correrão por conta das dotações orçamentárias nº 
3.3.90.40.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001, 
3.3.90.40.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005, 3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 
3.3.90.39.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. São Joaquim de Bicas/MG, 17 de 
dezembro de 2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços de Nº 401/2024, Processo Licitatório nº 22/2024 (Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias tipo A e veículo de 
transporte sanitário com acessibilidade). O objeto do presente Termo Aditivo 
é o reequilíbrio econômico-financeiro para o item 01 (Renault master l2h2 – 
ambulância simples remoção) para o novo valor de R$ 253.623,74, referente a Ata 
de Registro de Preços n° 401/2024, conforme decisão exarada nos autos do 
Processo Administrativo nº 119/2024 e publicação no Órgão Oficial do 
Consórcio ICISMEP em 18 de novembro de 2024. O presente termo aditivo 
não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período anterior 
ao dia 06 de setembro de 2024. Empresa contratada: Usina Comércio de Veículos 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.545.691/0001-35. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível no Setor de Licitação da ICISMEP, com endereço 
Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São 
Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone 
(31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O ICISMEP torna públicA a realização 
do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 676/2024, 
Processo Licitatório nº 60/2024 - Pregão Eletrônico n° 47/2024, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos. O referido 
instrumento formaliza a alteração do modelo do item n° 03, conforme decisão 
exarada nos autos do Processo Administrativo nº 146/2024 e publicada no 
Órgão Oficial do Consórcio ICISMEP em 09 de dezembro de 2024. A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível no Setor de Licitação do ICISMEP, com 
endereço em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no 
Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras 
informações, telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1013/2024. Processo Licitatório nº 111/2024, Pregão Eletrônico nº 84/2024. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
suplementos e insumos de uso veterinário – VOL. II – de “G” a “V”. 
Empresa detentora dos preços registrados: ALC Moraes Comercial Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-
se disponível na sede do consórcio. Mais informações, telefone (31) 
2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1014/2024. Processo Licitatório nº 111/2024, Pregão Eletrônico nº 84/2024. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
suplementos e insumos de uso veterinário – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa 
detentora dos preços registrados: Cat Dog Atacado Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços 
registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1015/2024. Processo Licitatório nº 111/2024, Pregão Eletrônico nº 84/2024. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
suplementos e insumos de uso veterinário – VOL. II – de “G” a “V”. 
Empresa detentora dos preços registrados: Licitapharma Distribuidora de 

Produtos Veterinários, Hospitalares e Medicamentos Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na 
sede do consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 1016/2024. Processo Licitatório nº 111/2024, Pregão Eletrônico 
nº 84/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos, suplementos e insumos de uso veterinário – VOL. II – 
de “G” a “V”. Empresa detentora dos preços registrados: M A M Vidal 
Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses.  Signatários: Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante 
da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 
1017/2024. Processo Licitatório nº 111/2024, Pregão Eletrônico nº 84/2024. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, 
suplementos e insumos de uso veterinário – VOL. II – de “G” a “V”. Empresa 
detentora dos preços registrados: Vetmax Produtos Agropecuários Ltda. 
Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos 
preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do 
consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de Ata de Registro 
de Preços. Vivian Taborda Alvim, diretora de Compras, Contratações e Logística 
faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da presente 
publicação, que a empregada pública Samanta Beatriz Halfeld Resende, fica 
designada como gestora e fiscal das Atas n° 1013/2024 a nº 1017/2024, decorrentes 
do processo licitatório n° 111/2024, cujo o objeto é o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos, suplementos e insumos de uso veterinário – 
VOL. II – de “G” a “V”. A responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da Atas, sem prejuízo da 
execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. 
O encargo permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 174 de 18 de dezembro de 2024. 
Abre crédito suplementar e insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que 
menciona e dá outras providências. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público denominado Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da 
Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 113, de 28 de novembro de 2023 e n° 
98 de 26 de outubro de 2023, resolve: Art. 1° - Fica inserido no orçamento vigente, 
conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): abrindo-
se para este fim. Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba. Unidade 07 - Saúde Única. Sub-Unidade 02 - CATA. 
1.07.02.10.304.0004.2.0032-1.632.000-3.3.90.30.00 CATA - Centro de Atendimento 
Transitório e Adoção - - - - - - - - -R$ 383,00 
1.07.02.10.304.0004.2.0032-1.632.000-4.4.90.52.00 CATA - Centro de Atendimento 
Transitório e Adoção - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 2.284,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 2.667,00 
Total da Unidade 07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - -R$ 2.667,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - R$ 2.667,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 2.667,00 
Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: excesso de arrecadação do Orçamento do Consórcio público na forma do 
parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Art. 3° – Esta resolução 
entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/MG, 18 de dezembro 
de 2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional. 

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório nº 125/2024. Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 93/2024. Referência: Recurso administrativo interposto pela 
empresa Controle Serviços e Comércio de Informática Ltda., (CNPJ: 
10.592.584/0002-76), face a decisão que classificou a empresa Primer Soluções Ltda., 
(CNPJ: 47.725.628/0001-18), na disputa do item referente ao item nº 04 (fogão 04 
bocas), durante a tramitação do certame em referência. Decisão. Considerando a 
abertura do Processo Licitatório nº 125/2024, visando a futura e eventual aquisição 
de eletrodomésticos; Considerando a manifestação recursal apresentada pela 
empresa recorrente Controle Serviços e Comércio de Informática Ltda.; 
Considerando as contrarrazões enviadas pela recorrida Primer Soluções Ltda.; 
Considerando o parecer emitido pelo setor técnico competente; Considerando a 
manifestação do pregoeiro responsável pela condução do Processo Licitatório nº 
125/2024; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 
431/2024 anexado aos autos; Decido pela improcedência do recurso apresentado pela 
recorrente, referente ao item nº 04. São Joaquim de Bicas/MG, 18 de dezembro de 
2024. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.
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